
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
Ananindeua 
8" O F I C I O C I \L D E A N A M N D E U A 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - N ": 20100007611556 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
00114958120098140006 

llllllllllllllllllllllllllllllll 
20100007611556 

nutrição enteral iCjam atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de forma continua, 
enquanto perdurar a necessidade, conforme prescrição medica. 

Notifiquem-se o Prefeito Municipal de Ananindeua c o Procurador 
Geral do Estado do Pará para que adotem medidas cabíveis para o cumprimento do que 
restou acima dcicrminado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de pagamento de 
multa diária que arbitro, moderadamente, em RS 2.000,00 (dois mi! reais) para cada um dos 
demandados (art. 213, § 2", do ECA). 

Citem-se os demandados nas pessoas dc seus representantes legais. 
Prefeito Municipal c Procurador Geral do Estado para responderem aos termos da presente 
ação no prazo legal (art. 297 e art. 188, do CPC) 

Cumpra-se. Intime-sc. 
Ananindeua, 22 dc fevereiro dc 2009. 
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